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1. INTRODUÇÃO

Senhor Secretário,
 
 
 
Trata-se o presente processo de pedido de pensão (PROCESSSO 54230-0/2021), Interessada Sra. HILDA MARIA
STURMER GONÇALVES

 
INTRODUÇÃO
 

Em atendimento ao disposto no artigo 71, inciso III da Constituição da República Federativa do Brasil, e no artigo 47,

inciso III da Constituição do Estado de Mato Grosso, bem como nos artigos 69, 94, 211, II, §§ 1º e 2º, da Resolução

Normativa 16/2021, de 14 de dezembro de 2021 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, apresenta o

Relatório Técnico acerca do ato administrativo de concessão de pensão vitalícia à pensionista Sra. HILDA MARIA

STURMER GONÇALVES, cônjuge do servidor falecido Sr. PLINIO GONCALVES, data do óbito 30/12/2020, quando

na aposentado no cargo de Professor,   SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃOclasse/nível " C/012 ", lotado na

DO ESTADO DE MATO GROSSO, no município de CUIABÁ/MT.

 

 

REQUESITOS:
 

Art. 140-C As pensões por morte, até que seja sancionada a lei complementar de que trata o inciso II do § 2º do art.

140-A desta Constituição, serão regulamentadas na forma prevista no art. 23 da Emenda Constitucional Federal nº

103, de 12 de novembro de 2019.

 

§ 1º Nas hipóteses em que o óbito do servidor decorra de agressão sofrida no exercício ou em razão da

função, a pensão por morte devida a seu cônjuge ou companheiro será vitalícia e equivalente à

remuneração do cargo.

 

§ 2º Os proventos de pensão por morte serão integrais quando o valor da totalidade da aposentadoria

recebida pelo segurado ou o valor dos proventos a que teria direito o servidor em atividade se fosse

aposentado por incapacidade permanente na data do óbito sejam iguais ou inferiores a R$ 3.000,00 (três mil

reais).

 

§ 3º Aplicam-se as demais disposições contidas no art. 23 da Emenda Constitucional Federal nº 103, de 12

de novembro de 2019, que forem compatíveis com o disposto no § 2º.

 

Nos termos do Estatuto dos Servidores Púbicos do Estado de Mato Grosso, Lei Complementar 04, de 15 de outubro

de 1990, tem-se que para os dependentes do servidor falecido o direito a percepção da pensão por morte conforme o

artigo 40, § 7º, da Constituição da República Federativa do Brasil.

 

Art. 244 As pensões distinguem-se, quanto à natureza, em vitalícias e temporárias.

 

§ 1º A pensão vitalícia é composta de cota ou cotas permanentes, que somente se extinguem ou revertem

com a morte de seus beneficiários.
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§ 2º A pensão temporária é composta de cota ou cotas que podem se extinguir ou reverter por motivo de

morte, cessação da invalidez ou maioridade do beneficiário.

 

§ 3º Aplica-se, para efeito deste artigo, os benefícios previstos na alínea “a” do Artigo 140 da Constituição

Estadual.

 

 

Vínculo do servidor falecido
Consta na análise da vida funcional que o servidor efetivo ocupava o cargo de Professor, classe/nível "C/012", 30

horas semanais, estando na data do óbito aposentado pelo Ato 26338/2018 do Governo do Estado (processo

304875/2018).

 

 

 

DEPENDENTES
Conforme disciplina o art. 23, § 4º da EC 103/2019, o rol de dependentes e sua qualificação e as condições

necessárias para enquadramento serão aqueles estabelecidos na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991:

 

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave;(Redação

dada pela Lei nº 13.146, de 2015)

II - Os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha

deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)

IV - (Revogada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das

classes seguintes.

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. (Redação dada pela Lei nº

9.528, de 1997) (Vide ADIN 4878) (Vide ADIN 5083)

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com

o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

§ 5º As provas de união estável e de dependência econômica exigem início de prova material

contemporânea dos fatos, produzido em período não superior a 24 (vinte e quatro) meses anterior à data do

óbito ou do recolhimento à prisão do segurado, não admitida a prova exclusivamente testemunhal, exceto na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no regulamento. (Incluído pela Lei nº

13.846, de 2019)

§ 6º Na hipótese da alínea c do inciso V do § 2º do art. 77 desta Lei, a par da exigência do § 5º deste artigo,

deverá ser apresentado, ainda, início de prova material que comprove união estável por pelo menos 2 (dois)

anos antes do óbito do segurado. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 7º Será excluído definitivamente da condição de dependente quem tiver sido condenado criminalmente por
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sentença com trânsito em julgado, como autor, coautor ou partícipe de homicídio doloso, ou de tentativa

desse crime, cometido contra a pessoa do segurado, ressalvados os absolutamente incapazes e os

inimputáveis. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

 

Art. 76. A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente,

e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito

a contar da data da inscrição ou habilitação.

§ 1º O cônjuge ausente não exclui do direito à pensão por morte o companheiro ou a companheira, que

somente fará jus ao benefício a partir da data de sua habilitação e mediante prova de dependência

econômica.

§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá

em igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei.

§ 3º Na hipótese de o segurado falecido estar, na data de seu falecimento, obrigado por determinação

judicial a pagar alimentos temporários a ex-cônjuge, ex-companheiro ou ex-companheira, a pensão por

morte será devida pelo prazo remanescente na data do óbito, caso não incida outra hipótese de

cancelamento anterior do benefício. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

 

Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em parte iguais. (Redação

dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 1º Reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (Redação dada pela Lei nº 9.032,

de 1995)

 

§ 2º O direito à percepção da cota individual cessará: (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

I - Pela morte do pensionista;(Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995)

II - Para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, ao completar vinte e um anos de

idade, salvo se for inválido ou tiver deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave; (Redação dada

pela Lei nº 13.183, de 2015)

III - para filho ou irmão inválido, pela cessação da invalidez; (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)

IV - Para filho ou irmão que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave, pelo afastamento da

deficiência, nos termos do regulamento; (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)

V - Para cônjuge ou companheiro: (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

a) se inválido ou com deficiência, pela cessação da invalidez ou pelo afastamento da deficiência,

respeitados os períodos mínimos decorrentes da aplicação das alíneas “b” e “c”; (Incluído pela Lei nº 13.135,

de 2015)

b) em 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha vertido 18 (dezoito) contribuições

mensais ou se o casamento ou a união estável tiverem sido iniciados em menos de 2 (dois) anos antes do

óbito do segurado; (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

c) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade do beneficiário na data de óbito

do segurado, se o óbito ocorrer depois de vertidas 18 (dezoito) contribuições mensais e pelo menos 2 (dois)

anos após o início do casamento ou da união estável: (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade; (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade; (Incluído pela Lei nº 13.135, de

2015)

3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade; (Incluído pela Lei nº 13.135, de

2015)

4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade; (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos de idade; (Incluído pela Lei nº
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13.135, de 2015)

6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade. (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

VI - Pela perda do direito, na forma do § 1º do art. 74 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) §

2o-A. Serão aplicados, conforme o caso, a regra contida na alínea “a” ou os prazos previstos na alínea “c”,

ambas do inciso V do § 2o, se o óbito do segurado decorrer de acidente de qualquer natureza ou de doença

profissional ou do trabalho, independentemente do recolhimento de 18 (dezoito) contribuições mensais ou da

comprovação de 2 (dois) anos de casamento ou de união estável. (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

§ 2o-B. Após o transcurso de pelo menos 3 (três) anos e desde que nesse período se verifique o incremento

mínimo de um ano inteiro na média nacional única, para ambos os sexos, correspondente à expectativa de

sobrevida da população brasileira ao nascer, poderão ser fixadas, em números inteiros, novas idades para

os fins previstos na alínea “c” do inciso V do § 2o, em ato do Ministro de Estado da Previdência Social,

limitado o acréscimo na comparação com as idades anteriores ao referido incremento. (Incluído pela Lei nº

13.135, de 2015)

§ 3º Com a extinção da parte do último pensionista a pensão extinguir-se-á. (Incluído pela Lei nº 9.032, de

1995)

§ 4o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)

§ 5o O tempo de contribuição a Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) será considerado na

contagem das 18 (dezoito) contribuições mensais de que tratam as alíneas “b” e “c” do inciso V do § 2o.

(Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

§ 6º O exercício de atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual, não

impede a concessão ou manutenção da parte individual da pensão do dependente com deficiência

intelectual ou mental ou com deficiência grave. (Incluído pela Lei nº 13.183, de 2015)

§ 7º Se houver fundados indícios de autoria, coautoria ou participação de dependente, ressalvados os

absolutamente incapazes e os inimputáveis, em homicídio, ou em tentativa desse crime, cometido contra a

pessoa do segurado, será possível a suspensão provisória de sua parte no benefício de pensão por morte,

mediante processo administrativo próprio, respeitados a ampla defesa e o contraditório, e serão devidas, em

caso de absolvição, todas as parcelas corrigidas desde a data da suspensão, bem como a reativação

imediata do benefício. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

 

 

 

 

Beneficiário
Natureza 

(vitalícia/temporária)
Dependente Classe

Documento

comprobatório 

apresentado

Data de 

nascimento

Percentual 

do Rateio

HILDA MARIA

STURMER

GONÇALVES

 

Vitalíca Cônjuge 1ª

Certidão de

Casamento com

anotação de óbito

14/12/1961 100%

 

 

FUNDAMENTAÇÃO
 

Consta às fls. 16, do Documento 133882/2021, o Ato Administrativo 143/2021/MTPREV, publicado no DOE (Diário

Oficial do Estado), em 5/4/2021, que apresenta o fundamento nos termos do artigo 140-C da Constituição Estadual,

acrescentado pela Emenda Constitucional n.º 92, publicada no Diário Oficial do Estado de 21.08.2020, c/c o artigo

23 e artigo 24 da Emenda Constitucional n.º 103, de 12 de novembro de 2019, bem como com o artigo 16, inciso I e

artigos 74, 76 e 77, § 2º, inciso V, alínea "c", item 6, da Lei 8.213 de 27/7/1991 c/c o artigo 247, inciso I e 252 todos
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da Lei Complementar 04 de 15/10/1990, com a redação que lhes foram atribuídas pela Lei Complementar 524/14,

sendo esta a fundamentação pertinente à concessão do benefício.

 

 

 

PLANILHA DE PROVENTOS
 

Para efeito de cálculo de benefício será observado o artigo 23 da EC 103/2019, de 12 de novembro de 2019 como se

segue:

 

 

Art. 23. A pensão por morte concedida a dependente de segurado do Regime Geral de Previdência Social ou de

servidor público federal será equivalente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria

recebida pelo segurado ou servidor ou daquela a que teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente

na data do óbito, acrescida de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100% (cem

por cento).

 

§ 1º As cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não serão reversíveis aos demais

dependentes, preservado o valor de 100% (cem por cento) da pensão por morte quando o número de

dependentes remanescentes for igual ou superior a 5 (cinco).

§ 2º Na hipótese de existir dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave, o valor da

pensão por morte de que trata o caput será equivalente a:

I - 100% (cem por cento) da aposentadoria recebida pelo segurado ou servidor ou daquela a que teria direito

se fosse aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, até o limite máximo de benefícios do

Regime Geral de Previdência Social; e

II - Uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) acrescida de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por

dependente, até o máximo de 100% (cem por cento), para o valor que supere o limite máximo de benefícios

do Regime Geral de Previdência Social.

§ 3º Quando não houver mais dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave, o valor

da pensão será recalculado na forma do disposto no caput e no § 1º.

§ 4º O tempo de duração da pensão por morte e das cotas individuais por dependente até a perda dessa

qualidade, o rol de dependentes e sua qualificação e as condições necessárias para enquadramento serão

aqueles estabelecidos na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

§ 5º Para o dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave, sua condição pode ser

reconhecida previamente ao óbito do segurado, por meio de avaliação biopsicossocial realizada por equipe

multiprofissional e interdisciplinar, observada revisão periódica na forma da legislação.

§ 6º Equiparam-se a filho, para fins de recebimento da pensão por morte, exclusivamente o enteado e o

menor tutelado, desde que comprovada a dependência econômica.

§ 7º As regras sobre pensão previstas neste artigo e na legislação vigente na data de entrada em vigor desta

Emenda Constitucional poderão ser alteradas na forma da lei para o Regime Geral de Previdência Social e

para o regime próprio de previdência social da União.

§ 8º Aplicam-se às pensões concedidas aos dependentes de servidores dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor desta

Emenda Constitucional, enquanto não promovidas alterações na legislação interna relacionada ao respectivo

regime próprio de previdência social.
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Quadro Cálculo de Benefício

Benefício de Pensão   Valor R$

Total da remuneração na data do óbito (30/12/2020) 7.837,86

Limite para proventos integrais 3.000,00

FORMA DE CÁLCULO - ART. 23 da EC 103/2019 

R$ 7.837,86 * 60% = R$ 4.702,72 (cota parte pensão vitalícia 60%)
4.702,72

 

 

 

FATORES DE REDUÇÃO (FR): EC 103/2019 - art. 24, §1º e § 2º  

Fator de Redução (FR) até o valor de 1 salário mínimo (S.M) 100% 

(valor do salário mínimo na data do óbito R$ 1.045,00)
1.045,00

FR de 1 a 2 S.M 60% de R$ 1.045,00 627,00

FR 2 a 3 S.M 40% de R$ 1.045,00 418,00

FR 3 a 4 S.M 20% de R$ 1.045,00 209,00

FR superior a 4 S.M 10% de (4.702,72 - 4.180,00 = 522,72x 10% =

52,27
52,27

Valor do benefício à Sra. HILDA MARIA STURMER GONÇALVES 2.351,27

 

 

Consta dos autos a declaração de acúmulo de benefícios assinado pelo beneficiário onde a Sra. HILDA MARIA

 informa que recebe aposentadoria pelo RPPS, no valor de R$ 6.974,02.STURMER GONÇALVES

Nesse sentido, a Emenda Constitucional nº 103/2019, promoveu alterações nas regras de acumulação de benefícios

previdenciários, de aplicabilidade imediata aos Regimes Próprios de Previdência Social dos Estado, Distrito Federal e

Municípios.

Desse modo, se o óbito do servidor, ocorrer após a entrada em vigor da EC 103 de 13/11/2019, necessário se faz

observar o Art. 24 da EC 103/19, in verbis:

 

Art. 24. É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte deixada por cônjuge ou

companheiro, no âmbito do mesmo regime de previdência social, ressalvadas as pensões

do mesmo instituidor decorrentes do exercício de cargos acumuláveis na forma do art. 37

da Constituição Federal.

§ 1º Será admitida, nos termos do § 2º, a acumulação de:

I - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime de previdência

social com pensão por morte concedida por outro regime de previdência social ou com

pensões decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da

Constituição Federal;

II - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime de previdência

social com aposentadoria concedida no âmbito do Regime Geral de Previdência Social ou

de regime próprio de previdência social ou com proventos de inatividade decorrentes

das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal; ou

III - pensões decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da

Constituição Federal com aposentadoria concedida no âmbito do Regime Geral de

Previdência Social ou de regime próprio de previdência social.

§ 2º Nas hipóteses das acumulações previstas no § 1º, é assegurada a percepção do valor

integral do benefício mais vantajoso e de uma parte de cada um dos demais benefícios,
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apurada cumulativamente de acordo com as seguintes faixas:

I - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder 1 (um) salário-mínimo, até o limite de 2

(dois) salários-mínimos;

II - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 2 (dois) salários-mínimos, até o limite

de 3 (três) salários-mínimos;

III - 20% (vinte por cento) do valor que exceder 3 (três) salários-mínimos, até o limite de 4

(quatro) salários-mínimos; e

IV - 10% (dez por cento) do valor que exceder 4 (quatro) salários-mínimos.

§ 3º A aplicação do disposto no § 2º poderá ser revista a qualquer tempo, a pedido do

interessado, em razão de alteração de algum dos benefícios

 

Nesse caso em apreço, como o óbito do servidor se deu em 30/12/2020, e o beneficiário da pensão já possui um

benefício junto ao  RPPS, a forma de cálculo de benefício será conforme § 2º do artigo 24 da EC 103/2019.

O valor R$ 6.974,02 informado é o valor mais vantajoso, cabendo a aplicação do fator de redução do art. 24 da EC

103/19, conforme tabela acima.

2. CONCLUSÃO

Por fim, com fulcro do art. 100 da Resolução 16/2021, sugerimos ao Conselheiro Relator:

 

 

a) Registro do Ato  143/2021;

 

b) Legalidade da planilha de proventos no valor de R$ 2.351,27.

SANDRA DA COSTA CAMPOS

TECNICO DE CONTROLE PUBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 15 de Novembro de 2022.
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